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ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratificação de Dispensa de Licitação.
fundamento legal: art. 24, XVi da lei 8.666/93.
objeto: Prestação de serviços de acesso a internet e outros.
contratada: Empresa de Tecnologia  da informação  e comunicação do 
Estado do Pará - ProdEPa.
ordenador responsável: Eurípedes reis da cruz filho.

Protocolo: 687697

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato reNoVaÇÃo de aUtoriZaÇÃo
Nº da autorização: 014/2021.
Partes: agência de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará – aUTo ViaÇÃo PorTo rico EirEli - ME
objeto: a empresa é autorizada a explorar em caráter excepcional e a 
Título Precário, a liNHa iNTErMUNiciPal coNcEiÇÃo do araGUaia – 
BElÉM, TiPo iNTErUrBaNa codiGo 070101, do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros.
Vigência: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.
fundamento legal: decreto Estadual N° 3.864, de 30 de dezembro de 
1999, e o artigo 71, inciso i da resolução arcoN/Pa nº 001/2000, de 12 
de janeiro de 2000, que disciplina a operação do Serviço convencional de 
Transporte rodoviário intermunicipal de Passageiros do Estado do Pará.
Valor da tarifa máxima: r$ 229,65 (duzentos e vinte e nove reais e ses-
senta e cinco centavos) com base no coeficiente tarifário em vigor, nos 
termos da legislação pertinente.
foro: Belém-Pa
data da assinatura: 28/04/2021.
Eurípedes reis da cruz filho
diretor Geral - arcoN-Pa.

Protocolo: 687970

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

coNVÊNio
.

convênio n° 12/2021 – sedaP
Processo nº 2021/547522
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca
objeto: aquisição de Patrulhas agrícolas e implementos agrícolas, para 
atender os produtores familiares do Município do altamira-Pa.
representante do Município: claudomiro Gomes da Silva
data de assinatura: 30/07/2021
Valor Total: r$ 1.317.467,20 (um milhão, trezentos e dezessete mil, qua-
trocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).
contrapartida: r$ 119.769,75 (cento e dezenove Mil, Setecentos e Ses-
senta e Nove reais e Setenta e cinco centavos).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8715, Elemento de des-
pesa: 444042, fonte de recursos: 0301, função Programática: 
20.608.1491.8715.
Prazo de Vigência: 30/07/2021 à 31/01/2022.
convenente: Município de altamira, cNPJ n° 05.263.116/0001-37
Endereço: rua otaviano Santos, n° 2288, Bairro Sudam i, cEP: 68.371-
250, no Município de altamira, Estado do Pará.
ordenador de despesas: GioVaNNi corrÊa QUEiroZ

Protocolo: 688059

diÁria
.

Portaria Nº 413/2021
fUNdaMENTo lEGal: lei n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto 
Estadual n° 734/1992 oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 
278/2019
BENEficiário(a): lucas Vieira
carGo/fUNÇÃo: Secretário adjunto/SEdaP
MaTricUla: 591799
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: altamira; anapu; Vitória do Xingu e Brasil Novo/Pa
oBJETiVo: Participar de reunião com Prefeito, Secretário de agricultura; 
associações e cooperativas de cacau.
PErÍodo: 11 a 14/08/ 2021
Nº dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
ordENador: Giovanne Queiróz - Secretário de Estado de desenvolvimen-
to agropecuário e da Pesca/SEdaP

Protocolo: 687752

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1057 de 03 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Tailândia, abrangendo uma área de 
3.126,5827 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2021/319849.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 3.126,5827 ha (três mil, 
cento e vinte e seis hectares, cinquenta e oito ares e vinte e sete centia-
res), denominada GlEBa BaHia i, localizada no Município Tailândia, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N =  9.630.303,55m e E = 728.184,41m; 
deste, segue confrontando com os limites do imóvel rural denomidado fa-
ZENda ProGrESSo i, com a seguinte distância  6.240,60 m e azimute 
plano 95°33’42” até o marco M-002, de coordenada N = 9.629.698,73m e 
E = 734.395,63m; deste, segue confrontando com os limites do imóvel 
rural denomidado faZENda MaGraZa, com a seguinte distância  73,27 m 
e azimute plano 171°59’26” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.629.626,17m e E = 734.405,84m; 1.232,20 m e azimute plano 
174°07’38” até o marco M-004, de coordenada N = 9.628.400,44m e E = 
734.531,92m; 215,47 m e azimute plano 174°15’46” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.628.186,05m e E = 734.553,46m; 706,47 m e 
azimute plano 174°15’41” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.627.483,12m e E = 734.624,10m; 29,70 m e azimute plano 172°31’58” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.627.453,67m e E = 734.627,96m; 
353,02 m e azimute plano 174°11’22” até o marco M-008, de coordenada 
N = 9.627.102,46m e E = 734.663,70m; 193,65 m e azimute plano 
174°11’16” até o marco M-009, de coordenada N = 9.626.909,81m e E = 
734.683,31m; 18,86 m e azimute plano 174°11’12” até o marco M-010, de 
coordenada N = 9.626.891,05m e E = 734.685,22m; 15,36 m e azimute 
plano 174°10’14” até o marco M-011, de coordenada N = 9.626.875,77m 
e E = 734.686,78m; 2,15 m e azimute plano 91°51’53” até o marco M-012, 
de coordenada N = 9.626.875,70m e E = 734.688,93m; deste, segue con-
frontando com os limites do imóvel rural denomidado faZENda WalQUi-
ria, com a seguinte distância  0,01 m e azimute plano 180°00’00” até o 
marco M-013, de coordenada N = 9.626.875,69m e E = 734.688,93m; 
484,37 m e azimute plano 181°00’28” até o marco M-014, de coordenada 
N = 9.626.391,39m e E = 734.680,41m; 262,86 m e azimute plano 
181°00’33” até o marco M-015, de coordenada N = 9.626.128,57m e E = 
734.675,78m; deste, segue pelo liMiTE MUNiciPal iBGE (2020) dE Tai-
lÂNdia/iPiXUNa, com a seguinte distância  593,43 m e azimute plano 
304°44’04” até o marco M-016, de coordenada N = 9.626.466,69m e E = 
734.188,10m; 114,11 m e azimute plano 304°44’15” até o marco M-017, 
de coordenada N = 9.626.531,71m e E = 734.094,33m; 185,11 m e 
azimute plano 304°43’59” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.626.637,18m e E = 733.942,20m; 54,45 m e azimute plano 213°18’17” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.626.591,67m e E = 733.912,30m; 
781,06 m e azimute plano 213°18’09” até o marco M-020, de coordenada 
N = 9.625.938,87m e E = 733.483,45m; 782,72 m e azimute plano 
213°18’12” até o marco M-021, de coordenada N = 9.625.284,69m e E = 
733.053,68m; 531,43 m e azimute plano 213°18’07” até o marco M-022, 
de coordenada N = 9.624.840,53m e E = 732.761,90m; 482,04 m e 
azimute plano 213°18’10” até o marco M-023, de coordenada N = 
9.624.437,65m e E = 732.497,23m; 50,58 m e azimute plano 250°19’32” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.624.420,62m e E = 732.449,60m; 
230,91 m e azimute plano 250°19’34” até o marco M-025, de coordenada 
N = 9.624.342,88m e E = 732.232,17m; 174,75 m e azimute plano 
250°19’37” até o marco M-026, de coordenada N = 9.624.284,05m e E = 
732.067,62m; 422,72 m e azimute plano 250°19’36” até o marco M-027, 
de coordenada N = 9.624.141,74m e E = 731.669,58m; 273,52 m e 
azimute plano 250°19’39” até o marco M-028, de coordenada N = 
9.624.049,66m e E = 731.412,02m; 732,12 m e azimute plano 250°19’37” 


